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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 43/2020  

Ao (01) primeiro dia do mês de outubro de 2020, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS, 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS FLORES NUNES 

SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, para 

deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não 

houve; Item 01 – Processo nº 0901.2018/015586, CI/GAB/Nº54/18 - PROCESSO 

LICITATÓRIO, solicitação de abertura de procedimento licitatório para outorga de permissão de 

serviço público de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros, através do 

Subsistema Complementar, com veículos tipo Microônibus, da linha 2092 – FEIRA DE 

SANTANA X VÁRZEA DA ROÇA VIA CAPIM GROSSO - A Diretoria em regime de Colegiado  

autoriza a abertura de procedimento licitatório da linha em pauta. Encaminhar o processo à 

DPLO para as devidas providências; Item 02 – Processo nº 081.2163.2020.0003907-19, 

C.I./NGCTRARP/Nº 054/2020, Contrato Emergencial para administração, operação, manutenção, 

conservação e exploração comercial das áreas e serviços do Aeroporto de Valença - A Diretoria em 

regime de Colegiado autoriza a realização da contratação emergencial para administração, 

operação, manutenção, conservação e exploração comercial das áreas e serviços ao Aeroporto da 

Cidade de Valença/BA. Encaminhar os autos ao NGCTRARP para as devidas providências; Item 

03 – Processo nº 0901.2018/021173, CONCORRÊNCIA PÚBLICA AGERBA 29/2019, 

solicitação de abertura de procedimento licitatório para exploração, por meio de Permissão, da linha 

2171 -  JACOBINA X CAÉM do SLIC, integrante do SRI - A Diretoria em regime de Colegiado 

decide não repetir a licitação da linha em pauta e arquivar o processo. Encaminhar o processo à 

DPLO para as devidas providências; Item 04 – Processo nº 0901.2018/021170,  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA AGERBA 31/2019, solicitação de abertura de procedimento 

licitatório para exploração, por meio de Permissão, da linha 2094 - RIBEIRA DO POMBAL X 

HELIÓPOLIS (VIA TIJUCO) do SLIC, integrante do SRI - A Diretoria em regime de Colegiado 

decide não repetir a licitação da linha em pauta e arquivar o processo. Encaminhar o processo à 

DPLO para as devidas providências; Item 05 – Processo nº 0901.2018/021168, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA AGERBA 32/2019, solicitação de abertura de procedimento 

licitatório para exploração, por meio de Permissão, da linha 2093 - RIBEIRA DO POMBAL X 
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EUCLIDES DA CUNHA, integrante do SRI - A Diretoria em regime de Colegiado decide não 

repetir a licitação da linha em pauta e arquivar o processo. Encaminhar o processo à DPLO para 

as devidas providências; Item 06 – Processo nº 0901.2018/021177, CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA AGERBA 33/2019, solicitação de abertura de procedimento licitatório para exploração, 

por meio de Permissão, da linha 2172 - JACOBINA X POVOADO DE ALAGADIÇO, integrante 

do SRI - A Diretoria em regime de Colegiado decide não repetir a licitação da linha em pauta e 

arquivar o processo. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 07 – 

Processo nº 0901.2018/021163, CONCORRÊNCIA PÚBLICA AGERBA 34/2019, solicitação 

de abertura de procedimento licitatório para exploração, por meio de Permissão, da linha 2173 - 

JACOBINA X POVOADO DE ALMEIDA VIA LAGOA DE CANABRAVA, integrante do SRI - 

A Diretoria em regime de Colegiado decide não repetir a licitação da linha em pauta e arquivar o 

processo. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 08 – Processo nº 

0901.2016/018332, CONCORRÊNCIA PÚBLICA AGERBA 37/2019, solicitação de abertura de 

procedimento licitatório para exploração, por meio de Permissão, da linha 2227 - VALENÇA X 

TORRINHAS (DISTRITO DE CAIRÚ - VIA BA 001/BA 884), integrante do SRI - A Diretoria em 

regime de Colegiado decide não repetir a licitação da linha em pauta e arquivar o processo. 

Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 09 – Processo nº 

0901.2018/021166, CONCORRÊNCIA PÚBLICA AGERBA 35/2019, solicitação de abertura de 

procedimento licitatório para exploração, por meio de Permissão, da linha 2168 – JACOBINA X 

POVOADO DE CASA NOVA, integrante do SRI - A Diretoria em regime de Colegiado decide 

não repetir a licitação da linha em pauta e arquivar o processo. Encaminhar o processo à DPLO 

para as devidas providências; Item 10 – Processo nº 0901.2016/018333, CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA AGERBA 36/2019, solicitação de abertura de procedimento licitatório para exploração, 

por meio de Permissão, da linha 2226 – VALENÇA X BARRA DOS CARVALHOS (DISTR. DE 

NILO PEÇANHA) VIA SÃO FRANCISCO, integrante do SRI - A Diretoria em regime de 

Colegiado decide não repetir a licitação da linha em pauta e arquivar o processo. Encaminhar o 

processo à DPLO para as devidas providências; Item 11 – Processo nº 081.2159.2020.0004038-

18, Biônica Transporte e Turismo Marítimo Regional Ltda. – BIOTUR, solicitação de alteração 

da capacidade das embarcações de 50% para 70%, no tocante à linha Salvador X Morro de São 

Paulo - A Diretoria em regime de Colegiado indefere o pleito, em função do enfrentamento da 

pandemia decorrente do Sars – COV-2 (COVID). Encaminhar o processo ao NGCTTH para as 

devidas providências; Item 12 – Processo nº 081.2190.2020.0004077-75, TELEMAR NORTE 

LESTE S/A, solicitação de autorização para pagamento através de indenização, da fatura nº 

1600205662416, no valor de R$ 48.264,32 (quarenta e oito mil e duzentos e sessenta e quatro reais 
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e trinta e dois centavos), decorrente dos serviços de comunicação digital denominada 

EMERGENCIAL REDE GOVERNO INTERIOR, para a Região Metropolitana de Salvador e 

Interior do Estado da Bahia, no período de setembro/2020 - A Diretoria em regime de Colegiado 

acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo 

à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração do Ordenador de Despesa, à 

ASGAB para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as 

providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB n
o
 001/2016. Após, 

encaminhar à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à 

despesa; Item 13 – Processo nº 081.2187.2020.0003958-28, EMPRESA BAIANA DE 

JORNALISMO S/A, solicitação de autorização para pagamento através de indenização, da nota 

fiscal nº 00013875, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), decorrente dos serviços de 

publicidade legal, no período de setembro/2020 - A Diretoria em regime de Colegiado acolhe o 

parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE 

para dotação orçamentária e emissão da Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para 

elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências 

conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB n
o
 001/2016. Após, encaminhar à 

Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 

14 – Processo nº 081.2187.2020.0003855-12, EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO S/A, 

solicitação de autorização para pagamento através de indenização, da nota fiscal nº 00013845, no 

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), decorrente dos serviços de publicidade legal, no período de 

setembro/2020 - A Diretoria em regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o 

débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e 

emissão da Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo 

Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução 

Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB n
o
 001/2016. Após, encaminhar à Comissão de Sindicância 

para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 15 – Processo nº 

081.2163.2020.0000216-91, COELBA – CARTA Nº 05/CRRC/2020, solicitação para que a 

Concessionária São Francisco Administração Aeroportuário e Rodoviário Ltda., regularize as 

pendências relacionadas ao fornecimento de energia elétrica do Aeroporto de Lençóis/BA - A 

Diretoria em regime de Colegiado acata o aconselhamento jurídico da ASGAB e decide pela 

constituição de comissão processante para apurar as faltas administrativas realizadas pela 

Concessionária, nos termos do Artigo 187 da Lei nº 9.433/2005, e instauração de procedimento 

administrativo próprio, garantido direito de defesa ao contratante, para aplicação das 

penalidades cabíveis, a ser composta pelos servidores: Sr. José Estevez Moreira, cadastro 
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70.100.731-1, Srª Cristiane Abreu Lessa Ribeiro, cadastro 81.341.959-1 e Srª Sandra de Castro 

Barros, cadastro 12.148.387-7. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas providências; 

Item 16 – Processo nº 024.8883.2020.0000635-41, MJSP – POLÍCIA FEDERAL – OF. Nº 

0019/2020-IPL 0036/2019-4 DPF/PSO/BA, solicitação de informações referente a existência de 

procedimento interno  no sentido de investigar notícias de ocorrência de depredação de bens do 

Aeroporto de Caravelas, objeto do Convênio de Delegação nº 069/2014 - A Diretoria em regime de 

Colegiado decide que seja encaminhado Ofício exigindo a apresentação da documentação 

solicitada, dando prazo de 48 (quarenta e oito) horas para resposta ao Concessionário, sob pena 

de instauração de procedimento administrativo próprio. Encaminhar o processo ao NGCTRARP 

para as devidas providências; Item 17 – Processo nº 081.2186.2020.0004057-45, C.I./ NGCTTH 

/ Nº 035/2020, solicitação de substituição de Gestor no Contrato de Prestação de Serviços 

AGERBA nº 08/2017, firmado entre esta Agência Reguladora e a CONSUNAV - A Diretoria em 

regime de Colegiado aprova a alteração da Cláusula 12
a
 do Contrato de Prestação de Serviços 

AGERBA nº 08/2017, para substituição do servidor Sr. Felipe Peixoto Magalhães, matrícula nº. 

81.634.973-7, pelo Especialista em Regulação Sr. Marcus Bruno Borges Assis Silva, matrícula 

nº 92.031.110, como responsável pela gestão do contrato. Encaminhar o processo ao NGCTTH 

para as devidas providências; Item 18 – Processo nº 081.2159.2020.0003903-09, ASTRAMAB – 

ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES MARÍTIMOS DA BAHIA, solicitação de 

alteração da capacidade das embarcações de 50% para 75%, no tocante às linhas Salvador X Mar 

Grande e Salvador X Morro de São Paulo - A Diretoria em regime de Colegiado indefere o pleito, 

em função do enfrentamento da pandemia decorrente do Sars – COV-2 (COVID). Encaminhar o 

processo ao NGCTTH para as devidas providências; Item 19 – Processo nº 

081.2187.2020.0004183-81, EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO S/A, solicitação de 

autorização para pagamento através de indenização, da nota fiscal nº 00014113, no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais), decorrente dos serviços de publicidade legal, no período de setembro/2020 

- A Diretoria em regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB n
o
 001/2016. Após, encaminhar à Comissão de Sindicância para 

apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 20 – Processo nº 

082.1727.2020.0002938-67, Superintendência dos Direitos das Pessoas com Deficiência – 

SUDEF – C.I. Nº 010/2020, Proposta de novo decreto para regulamentar a Lei nº 12.575/2012 do 

Passe Livre Intermunicipal, que dispõe sobre a gratuidade para pessoas com deficiência nos 
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transportes coletivos intermunicipais do Estado da Bahia - A Diretoria em regime de Colegiado 

aprova as modificações sugeridas pela ASGAB. Encaminhar o processo à Secretaria de Justiça, 

Direitos Humanos e Desenvolvimento Social – SJDHDS, para conhecimento das alterações 

propostas e das considerações feitas; Item 21 – Processo nº 081.2163.2020.0003477-08, SÃO 

FRANCISCO ADMINISTRAÇÃO AEROPORTUÁRIO E RODOVIÁRIO LTDA., Projeto de 

ampliação do estacionamento de veículos do Aeroporto de Teixeira de Freitas - A Diretoria em 

regime de Colegiado determina a apuração das faltas administrativas realizadas pela 

Concessionária e instauração de procedimento administrativo próprio, garantido direito de 

defesa ao contratante, para aplicação das penalidades cabíveis, através da comissão processante 

constituída no bojo do processo SEI N° 081.2163.2020.0000522-28. Encaminhar o processo à 

ASGAB para as devidas providências; Item 22 – Processo nº 081.2159.2019.0002440-25, 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA – OF. 

DTE 178/2019, Adequações do Terminal de Passageiros do Aeroporto de Ilhéus - A Diretoria em 

regime de Colegiado decide que seja encaminhado Ofício a Concessionária exigindo que 

apresente a documentação solicitada, até o dia 15 de outubro de 2020, sob pena de instauração 

de procedimento administrativo próprio. Encaminhar o processo ao NGCTRARP para as devidas 

providências; Item 23 – Processo nº 081.2156.2020.0003875-60, COMISSÃO DE 

JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO – COJAU, solicita autorização de prorrogação do 

Contrato 07/2019 celebrado entre esta AGERBA e a Empresa Gráfica da Bahia – EGBA, cujo 

objeto se refere à prestação de serviço de publicação de atos oficiais - A Diretoria em regime de 

Colegiado autoriza a prorrogação do Contrato AGERBA nº 07/2019. Encaminhar o processo à 

ASGAB para as devidas providências; Item 24 – Processo nº 081.2186.2020.0002765-97, 

CONSUNAV CONSULTORIA E PROJETOS NAVAIS LTDA. - EPP, solicitação de Termo 

Aditivo de Prorrogação ao Contrato nº 08/2017, cujo o objeto é a prestação de serviço de 

Consultoria em Engenharia Naval - A Diretoria em regime de Colegiado autoriza a prorrogação 

do Contrato de Prestação de Serviços - AGERBA nº 08/2017. Encaminhar o processo à ASGAB 

para as devidas providências; Item 25 – Processo nº 081.2154.2020.0003584-09, C.I. Nº 03/2020 

– DTAF/DPSE, Comissão de Gestão do Contrato de Concessão de Serviço Público AGERBA nº 

02/2019 - A Diretoria em regime de Colegiado aprova a nova Comissão de Gestão do Contrato 

composta pelos servidores: Sr. Ubiraci Raimundo R. Esteves Júnior, cadastro 81.546.886-3, Srª 

Camila Soares Lessa, cadastro 81.629.831-8 e Sr. Thiers Moraes Coelho, cadastro 81.642.638-5, 

sob a presidência do primeiro. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas providências; 

Item 26 – Processo nº 081.2164.2020.0004037-96, INTERNACIONAL TRAVESSIAS 

SALVADOR S.A. – CE-ITS. AS. 485/2020, Proposta de alteração de funcionamento do Sistema 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16681759&id_procedimento_atual=22867466&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=d0f59e6aed94bb6632d2f1dfcf0129f3c04530bc0a7e2045c85512be7b428dc5
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Ferry – Retomada Gradual - A Diretoria em regime de Colegiado decide pela ocupação máxima 

de 50% (cinquenta por cento) da quantidade de passageiros e 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total de veículos nas embarcações do Sistema Hidroviário. Encaminhar o processo à 

ASGAB para as devidas providências. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, 

agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de 

lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


